
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

 DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

(Do Sr. DIMAS FABIANO) 

PEC 390/2014 - Altera o art. 169 da 

Constituição Federal e o artigo 38 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

para possibilitar a ampliação de limite de 

despesas com pessoal ativo nas áreas da 

saúde e da educação. 

 

Senhor Presidente: 

Nos termos do parágrafo único do art. 182 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, declaro que, na Sessão Extraordinária 

(VIRTUAL) realizada no dia 15/12/2022, na votação nominal da  PEC nº 

390/2014 - Altera o art. 169 da Constituição Federal e o artigo 38 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias para possibilitar a 

ampliação de limite de despesas com pessoal ativo nas áreas da saúde e 

da educação., na votação do 1º turno da PEC – votei SIM, de acordo com a 

orientação do meu partido. 

Comunico, ainda, que o motivo de não ter conseguido votar no 

momento da votação foi por problemas de instabilidade no sistema/aplicativo 

Infoleg. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2022. 

 

Deputado DIMAS FABIANO 

                                                                            PP/MG 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dimas Fabiano
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220526415800
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